
Empresa pode descontar multas do salário de motorista, diz TRT-4

As multas de trânsito são penalidade de responsabilidade pessoal do empregado condutor do veículo,
não podendo ser imputadas à empregadora. O entendimento foi aplicado pela 4ª Turma do Tribunal
Regional do Trabalho da 4ª Região ao decidir que uma transportadora não precisava devolver os valores
descontados do salário de um motorista por multa de trânsito.

O relator do acórdão, desembargador George Achutti, reforçou que o profissional motorista tem o dever
de cumprir com a legislação de trânsito ou responder pelas multas, em caso de infração.

"As multas por infração às leis de trânsito constituem penalidade, sendo responsabilidade pessoal e
exclusiva do condutor do veículo, no caso, o autor, não podendo ser imputadas à reclamada. O desconto
correspondente às multas aplicadas, ainda que as infrações tenham ocorrido quando o empregado estava
a serviço do empregador, não viola a intangibilidade salarial", destacou o desembargador.

Achutti ressaltou também que na primeira fase do processo o autor sequer negou que tinha cometido as
infrações que resultaram nas multas e tampouco mencionou sobre a ausência de apuração de sua
responsabilidade ou se era ele próprio que estava conduzindo o veículo. "Considero legítimos os
descontos em questão, por serem correspondentes aos prejuízos causados pelo autor à empresa,
correspondentes ao valor das multas por infrações de trânsito", concluiu. A decisão foi unânime. 
Com informações da Assessoria de Imprensa do TRT-4.
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